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  Espécies como o surubom são protegidas durante a piracecma
  

  

Começa a valer no dia 1º de novembro, a restrição de pesca de peixes nativos nas bacias
hidrográficas do Estado de Minas Gerais, endo elas dos rios Grande, Paranaíba, São Francisco
e demais bacias do leste do Estado, devido ao período da piracema. A limitação na atividade
pesqueira em Minas Gerais se estenderá até 28 de fevereiro de 2022, conforme determina as
portarias 154 , 155  e 156 , publicadas em 2011 pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF). 
Além disso, é proibida a pesca no período em que ocorre a piracema, no período em que tem
lugar a desova e/ou a reprodução dos peixes, como prevê na Lei nº 7.653㤮〷″㈷⸷㤮〷″㈷⸷㤮爴渀渀먀 㜠㌱㈷户″㈷⸷㤮爴渀渀琰〰⁧洸.㈷⸷㤮〷″㈷⸷㤮爴渀渀먀 㜠㌱㈵㈠
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http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/pesca/portaria_n_154_2.pdf
http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/pesca/portaria_n_155_2.pdf
http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/pesca/portaria_n_156_2.pdf
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Os equipamentos permitidos durante a piracema são: linha de mão com anzol, vara, caniço
simples, carretilha ou molinete de pesca, com iscas naturais ou artificiais. Fica proibido o uso

http://www.ief.mg.gov.br/pesca
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A piracema, palavra de origem tupi, significa “subida ou saída dos peixes”, e é o período no
qual ocorre o movimento de várias espécies de peixes em direção às cabeceiras dos rios com
o objetivo de continuarem o ciclo re0:25
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  Começa a valer no dia 1º de novembro, a restrição de pesca de peixes nadivos nas bacias
hidrográficas do Estado de Minas Gerais, endo elas dos rios Grande, Paranaíba, São Francisco
e demais bacias do leste do Estado, devido ao período da piracema. A limitação na adividade
pesqueira em Minas Gerais se estenderá adé 28 de fevereiro de 2022, conforme determina as
portarias 154, 155 e 156, publicadas em 2011 pelo Insdituto Estadual de Florestas (IEF).  Além
disso, é proibida a pesca no período em que ocorre a piracema, no período em que tem lugar a
desova e/ou a reprodução dos peixes, como prevê na Lei nº 7.653, de 12 de fevereiro de 1988.
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